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Introdução

O objetivo do presente material é avaliar a extensão prática e teórica da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. Não é nosso objetivo fazer grandes digressões no campo do Direito Tributário, no entanto, foram incluídos alguns comentários próprios e de outros autores e juristas, comparando inclusive, com os dispositivos revogados do conhecido Decreto-Lei 406/68. (...) 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1. Origem do ISS
O ISS é fruto da preocupação dos Estados em substituir o Imposto Geral sobre o Volume de Vendas por um imposto não cumulativo, que consiste em aplicar, aos bens e serviços, um imposto geral sobre o consumo exatamente proporcional ao preço dos bens e serviços. O ISS nasceu com combate aos efeitos econômicos do imposto sobre o “volume de vendas” e com a concepção econômica de “serviços” como produto. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.1. Conceito de Serviços

Deve-se fazer uma distinção do conceito de serviços entre a linguagem comum e a linguagem jurídica, conforme segue:
a) Linguagem Comum

Na linguagem comum a palavra serviço tem vários significados. A Academia das Ciências de Lisboa registra em seu dicionário nada menos do que 34 significados. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

b) Linguagem Jurídica
Na linguagem jurídica em geral, como anota Maria Helena Diniz, serviço quer dizer o exercício de qualquer atividade intelectual ou material com finalidade lucrativa ou produtiva. (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2. Objeto

O ISS onera a circulação de bens que não são mercadorias, isto é que não são bens materiais ou corpóreos, os quais ocupam um lugar no espaço o imposto sobre serviços onera a circulação de bens imateriais, incorpóreos a circulação (venda econômica) de serviços. Onera a prestação, a título oneroso realizado por uma pessoa em favor da outra, em que haja a transferência de um bem imaterial. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3. Competência Tributária

Competência tributária é a atribuição dada pela Constituição Federal, aos entes políticos do Estado (união, governos estaduais e municípios) da prerrogativa de instituir tributos.

A competência tributária é indelegável. Se um dos entes políticos não exercer a sua faculdade para instituir os tributos, nenhum outro ente poderá tomar o seu lugar. Não se pode confundir Competência com Capacidade. Capacidade tributária ativa é justamente o exercício da competência. Podemos dizer que competência é atributo e capacidade é o exercício deste. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4. Fator Gerador

Em Direito tributário, fato gerador "é o fato ou conjunto de fatos a que o legislador vincula o nascimento da obrigação jurídica de pagar um tributo determinado". (definição de Amilcar Araújo Falcão, amplamente utilizada nos meios jurídicos). (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5. Contribuinte

Contribuinte é o sujeito passivo de uma obrigação tributária. Em termos comuns, é aquele que deve, por previsão legal, pagar tributos ao fisco. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

6. Base de Cálculo

Em Direito Tributário, base de cálculo é a grandeza econômica sobre a qual se aplica a alíquota para calcular a quantia a pagar. Por exemplo, na venda de bens do permanente, a base de cálculo do IR é a diferença entre o valor da venda e o valor escriturado contabilmente no momento da baixa. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

7. Alíquota do Imposto

A Lei Complementar nº 100, de 22.12.1999, publicada no Diário Oficial da União em 23.12.1999, alterou a legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) em dois aspectos: acrescentou novo item à lista de serviços (descrita no Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, e Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987) e fixou alíquota máxima de 5% para o imposto, que ora confirmada posteriormente na edição da Lei Complementar 116/2003, ora vigente. (...)
...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
8. Local da Prestação do Serviço

A lei tributária tem vigência para o território do respectivo município, que é o titular do imposto sobre serviços. Em princípio, essa lei devera atingir exclusivamente as operações realizadas ou ocorridas dentro de seu respectivo território. “A priori”, conforme propõe a II Diretriz da UE, deve-se considerar local da prestação de serviços o lugar onde o serviço é prestado, o direito é cedido ou o bem móvel alugado seja utilizado ou explorado. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

9. Estrutura e Mecanismo do ISS

O Imposto Sobre Serviços, tal como disciplinado no ordenamento jurídico brasileiro, merece, ainda, alguns retoques, a fim de melhor poder atuar como receita tributária municipal e eliminar algumas disparidades, estas provocadas de bi-tributação nacional e internacional. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

10. O ISS Segundo a Constituição Federal

Já tecemos anteriormente, algumas considerações sobre o ISS em face da nova Constituição Federal, editada em 05 de outubro de 1988.

Mas a matéria é de extrema relevância, valendo a reiteração de seu exame, acrescida de outras considerações, a seguir aduzidas.

O pressuposto constitucional do ISS, assim estava no art. 24, inciso II e parágrafos 4º, do Texto Ápice de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 01/69: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

11.2. Desconto da Retenção do ISS

A partir de 01.07.2007, com a vigência da parte tributária da Lei do Super Simples, haverá nova modalidade de retenção do ISS, conforme parágrafo 6º do artigo 18 da Lei Complementar nº 123/2006.

No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, adiante listados, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º do art. 21 da LC 123/2006:

· I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

· II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens da lista anexa à LC 116/2003, a seguir listados:

3.05 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

12. Retenção do ISS no Simples Nacional

O ISS devido pelas ME e EPP, optantes pelo Simples Nacional deve ser recolhido juntamente com os demais impostos, mediante documento único de arrecadação (DAS), que é obtido após aplicação das alíquotas e normas previstas na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
Até 31 de dezembro de 2008, a Resolução CGSN 5, de 30 de maio de 2007, estabelecia que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, poderiam adotar valores fixos mensais, para o recolhimento do ISS devido por ME que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a empresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

12.1. Normas de Retenção

A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 3º da Lei Complementar 116/2003, e deverá observar as seguintes normas:

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar 128/2008 para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

12.2. Documentos Fiscais

A prestação de serviços sujeita ao ISS, das ME e EPP optantes pelo Simples Nacional, será realizada com a utilizarão a Nota Fiscal de Serviços, ou outro documento fiscal autorizado pelo Município da sua circunscrição fiscal.

Para as notas fiscais onde o recolhimento do ISS será efetuado pelo próprio prestador, com a utilização do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS é obrigatória à inutilização dos campos destinados à base de cálculo e ao imposto destacado, de obrigação própria, fazendo constar, no campo destinado às informações complementares ou no próprio corpo do documento fiscal, as expressões: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Exemplo:

É importante salientar que os cálculos efetuados neste exemplo são válidos para as retenções ocorridas até 31 de dezembro de 2008, já que a partir de 01 de janeiro de 2009, a retenção por percentual fixo deixa de existir; sendo agora determinado em função da tabela respectiva do Simples a que está sujeita o prestador do serviço, salvo quando o ISS for devido a outro município, onde a retenção ainda é permitida. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

13.1. Classificação

As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de serviço, operação ou atividade, assegurando o direito exclusivo e exigindo-lhes a obrigação do uso da expressão “cooperativa” em sua denominação.

· Singulares: São constituídas pelo número mínimo de 20 (vinte) pessoas físicas, sendo excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por objeto as mesmas ou correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins lucrativos. As cooperativas singulares se caracterizam pela prestação direta de serviços aos associados; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

· 13.2. Ato Cooperativo e Ato Não Cooperativo

Em recente decisão, o STJ decidiu da seguinte forma:

COOPERATIVAS MÉDICAS. 1. As Cooperativas organizadas para fins de prestação de serviços médicos praticam, com características diferentes, dois tipos de atos: a) atos cooperados consistentes no exercício de suas atividades em benefício dos seus associados que prestam serviços médicos a terceiros; b) atos não cooperados de serviços de administração a terceiros que adquiram seus planos de saúde. 2. Os primeiros atos, por serem típicos atos cooperados, na expressão do art. 79, da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, estão isentos de tributação. Os segundos, por não serem atos cooperados, mas simplesmente serviços (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

a) Do Ato Cooperativo

Os atos cooperativos nos termos definidos pelo seu art. 79 da Lei 5.764/71.

São os atos praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais, não sendo operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. Não implica operação de mercado, estando ligadas estes atos apenas ao fim da própria cooperativa. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

14. Considerações Adicionais

14.1. Planejamento do ISS

Um correto planejamento do ISS requer o conhecimento da legislação municipal específica. Como são quase 6.000 municípios no Brasil, fica difícil uniformizar um padrão para todos os contribuintes.

Entretanto, tendo em vista as modificações do ISS previstas na Lei Complementar 116/2003, determinadas prestadoras de serviços poderão viabilizar uma ou mais alternativas de planejamento a seguir: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: http://www.portaltributario.com.br/obras.htm
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